
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 004/2021

Cancela as Súmulas n°s 2 e 13 do TRT da 11ª
Região.

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em sessão
administrativa telepresencial hoje realizada, sob a Presidência da Excelentíssima Desembargadora
Solange Maria Santiago Morais, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, com a presença dos
Excelentíssimos Desembargadores Francisca Rita Alencar Albuquerque, Valdenyra Farias Thomé, David
Alves de Mello Júnior, Eleonora de Souza Saunier, Jorge Alvaro Marques Guedes, Maria de Fátima
Neves Lopes, José Dantas de Góes, Márcia Nunes da Silva Bessa, Corregedora; Joicilene Jerônimo
Portela, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da PRT 11ª Região, Dr. Jorsinei Dourado do Nascimento,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o que consta no Processo TRT MA-731/2020,

RESOLVE, por maioria de votos, com a divergência do Desembargador David Alves
de Mello Júnior, que votava contra o cancelamento da Súmula n° 13:

Art. 1º Cancelar as Súmulas nºs 2 e 13 do TRT da 11ª Região, em razão de
incompatibilidade com as normas trabalhistas vigentes.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Manaus, 10 de março de 2021.

Assinado Eletronicamente

SOLANGE MARIA SANTIAGO MORAIS
Desembargadora do Trabalho Vice-Presidente,

no exercício da Presidência do TRT da 11ª Região
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